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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA ---------. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÉNIOS E CONTRAT ar Munic l 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

~ 
ACESSO A INTERNETE FIBRA ÓPTICA PARA 
ATENDER, A SECRETARIA MUNICIPAL DE R SAO LÁZARO N°671 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DEMAIS CENTRO 
SECRETARIAS VINCULADAS AO CNPJ DA sÃ0 JOÃO DA BALIZA-RR 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DA BALIZA LINK 
DEDICADO COM O MINIMO 200MBPS. 

A Prefeitura Municipal de São João da Baliza, com sede a Av Pcrimctrai Norte BR210, s/n, Centro. São 
João da Baliza, inscrito(a) no CNPJIMF sob o n° 04,056.248/0001-25, neste ato representada pelo Secretário de 
Administração e Planejamento, o Sr. Francisco Josélio Freitas dos Santos. Inscrito sob o CPF n°945.488.203-10 

nomeado(a) pela Portaria n° 
238 

dc dezembro de 2024. , considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma Presencial, para RE(IISTR() DE PREÇOS n° 027/2024, publicada no Diário dos Municípios de 
Roraima, Edição 2289 dc 06 dc dezembro de 2024, processo administrativo n' 320/2024 .RESOLVE registrar os preços 

da empresa FZEQIJWL DE SOUSA ARAÚJO. inscrita no CNPJ 19.545.035/0001-34 indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação. sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n° 14.133, de l° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462. de 
31 dc março dc 2023, e cm conformidade com as disposições a seguir: 

I. DO OBJETO 

1.1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventuall. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DO RAMO DE PROVIMENTO DE ACESSO Á INTERNETE FIBRA ÓPTICA PARA ATENDER, 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DEMAIS SECRETARIAS 
VINCULADAS AO CNPJ DA PREFEITURA DF SÃO JOÃO DA BALIZA LINK DEDICADO COM O MINIMO 
200MBPS, especificado(s) no item l . I Do Termo de Referência, anexo do edital de Liciíaçdo n° 027/2024, que é parte 
integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente dc transcrição. 

Z. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2I. U preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condições otertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (ra:ào social. (WI'J-MF, Valor 
endereço, contatos, representante) 

~ 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA: 
EZEQUIEL DE SOUSA 
ARAUJO R$304.200,00( ESPECIALIZADA DO RAMO DE PROVIMENTO DE CNPJ 19.545.03510001-34 trezentos e 

quatro mil e 
f duzentos 

reais). 

22 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. o tirgáo gerenciador será Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, e serão Particïpantes das secretarias 
Municipal dc laude, municipal de educação. 1; municipal de assistëneia social. - 

. UA ADESÃO À ATA lU!': I2EGiSTR(? DE PREÇOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, C0NVENI0S E CONTRATOS 
41. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federai, estadual, distrital e 
municipal 9UC não participaram do procedimento de 1Rl' poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade dc serviço público: 
4i2.. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 da Lei n' 14.133. dc 2021: e 
4.13, consulta e aceitação ph°ias do Or o ou da entidade gereneindora e do fornecedor. 
42 A autorizaçãt! do Orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
4:2.1, 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
pr prios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento. 
43. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
44 () prazo dei que trata o suhitern anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do Orgâo ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou peia entidade 
gerenciadora. desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata dc registro de preços. 
45 O órgão ou a entidade poderá aderira item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles ile.ns para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dot limites para as adeñe 

4h Ar aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

47. U quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderiram ã ata de registro de preços. 

48 A adesão à ata dc registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada á execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados nº mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

49, È vedado efetuar acréscimos nos t1uantittttïvos fixadas na ata de registro de preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

Si. A validade da Ata dc Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
doa de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. U contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1?. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 

5? A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenha de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art, 95 da Lei n 14.133, de. 2021. 

5.2,1. U instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
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ESTADO DE RORAIMA -- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA C'c rara Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVENtOS E CONTRATOS 
preços. 
53. Os contratos decorrentes do sistema dc registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da lei n° 
14.133. dc 2021 
54. Após a homologação da licitação ou da contratação direta. deverão ser observadas as seguintes condições para 
fbxmalìzação da ata dc registro dc preços: 
54.1. . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 
licitante ofcrccxr ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela: 
5.42 Sege incluído na ata, na forma dc anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.421.. Aceitarem cotar cs bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjtdicatário, observada a 
classificação da licitação: e 
5.42.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.43. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrado na ata. 
55. 0 registro a que se refire o item 5.4.2 tem por objetivo a fornyaçáo de cadastro dc reserva pata o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5ft Para fins da ordem de r.laserticação,. os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.412 somente será 
efeniada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7,1. Quando n licitante vencedor não assinar a ata dc registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no 
edital; e 
5.72. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 
5S. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
54 Após a homologação da licitado ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação ou no aviso dc contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n4 14.133. dc 2021. 
5.9.1. 0 prazo dc convocação poderá ser prorrogado 1 (unta) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disptmibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 
aviso dc contratação, e observado o disposto no nem 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado ã 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1. aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Admiaistraçào. observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.121. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.122 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes. atendida a 
ordem classificai©ria, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência dc preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigar a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

fel. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado nu de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

&1.1. Fm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
dc consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 'd" do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei n0 14.13 3. de 2021; 

6,12. Erre caso dc criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supervenicncia de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados: 

6.13. Na hipótese de previno no edital ou no aviso de eontratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuaçãu 

5I+()  crAQ-UA tAUA 
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ESTADO DE RORAIMA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÉNIOS E CONTRATOS 
b v ctis preços registrados. nos termos da Lei a° 14,133. de 2021. 

lit?.l_ No caso do reajustamento. deverá ser respeitada a conta2cm da anualidade e o índice previstos para a 
contratação 
til No caso da repactuação. pudera ser a pedido do interessado, conforme crii&ios definidos para a 
contratação. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.i, Na hipótese dc o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgilo ou entidade gernrneiadora cconvocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1]. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.12. Na hiphtcse prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7]3. Sc não obtiver c!cito nas negociaçes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
regi sim de preços, adotando as medidas cahiveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniëncia e a oportunidade de 

rediligenciam negociação com vistas á alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021. 
72 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
ohrigaçiSes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrada, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
72.1.  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçães inicialmente pactuadas. 
722. Não hipótese de não comprovação da existóncia de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaç&s estabelecidas na ata, sob

çd pena dc cancelamento do seu registro. nos termos do item 9.1, sem prejuízo das san cs previstas na Lei n° 14.133.. de 
2021. e na legislação aplicável. 
72.3. Na hipótese de cancelamento do registro do tornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 
1.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços. nos ternos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
723. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
726. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no an. 124 da Lei n' 14.133, de 2021. 

R. REMA.NEJAi41ENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

BALIZA PREFEITURA 

., ,t
SAO ,1ti'AO.D1t MU1J 

8.1. As quantidades previstas para os dens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remtinejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 

f2? 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

82.1. 1)e órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou 

8. 2.2. Uc órgão ou entidade participante para orgào ou entidade não participante. 

83. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

84. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.46? de 2023. 

fiz. Competirã ao órgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado peio órgão ou pela entidade participante, desde que haja previa anuência do órgão ou/ -~ 
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

\ `>  ttq çç

~►r~t)'.i0kt) )` Át`.%`A Y"% ó1kAtPNA —`I A 1L 
cpl,wsjb.rr.gov.br 



ESTADO DE RORAIMA 

Prc,~^{ vc o , 
~~/ 

FOi i ~a ~#~ 
i2 ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL úE SÃO JOÁO DA BALIZA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVENIOS E CONTRATOSrn~ra M`': 

r'c --,---....... 

rt" .lttte.`rtto seta keto t ittrt+ ierñe►4 uu e:tittdades dos Estados, do Distrito 1recl+crrel ou dc Mturiclpirts 
~.►1 ao 1ì'rttc e'csie+r hc.~tretit°irario da Ata de registro de preços, observadas as cotxliçôes nela eathbelecitlas, optar 

~.Ia acc~it.tç:tie ou flão do tferttc•cir»i.•nto decorrente do rematnejttmcntct dos itens. 

$,7, Na hipotclse da compra ceittr,tliiadti, não hrac emtt► indicttçtlt> Iae10 órgão e.w pela entidade gerencitudctra, dos 
gttz~itítatico" 41 p:trti ►rtes eltt mpra ceretrniirrittex, nos tetmtas do item $,3. a distribuição das quantidades para a 

ttçãt' des rYntrtli:trtda ser.i por ttteìo cita rrtnatejtunento. 

+I. CAl4`C'FL,AI!!EN'T() 1)E) K.EGiSTRO p0 Llt'lyTAN'1`E VENCEIIC)It ED)ti PREÇOS REC~1STRADOS 

U. t`) registro do tiartreccdor se.t:i cancelado pelo urrerncindor. quando o ttarnecedor: 

9.1.1. Dcseuttiprir :is condições da atit de registro de preFoti, scm motivo justificado; 

9.1.2. Nan retina ra twtzt de empenho, ou instrumento equivafente;, no prazo estabelecido pela Administração .sem 

justihczrtiva razot;vel; 

9.11 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2 ° , do Decreto  np 11.462, dc 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, dc 2021. 

914.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 

dc 2021, caso a penalidade aplicada ao fornccedor não ultrapasse o prazo de vig~ncia da ata de registro de preços, poderá 

o Orgã ou a entidade gerenciadora podara. mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, dedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

92 Q cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 serã formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os prinelpios do contraditório e da ampla defesa. 

93, Na hipótese de cancelamento do registre do fornecedor, o ôrgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que eompcm o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

94. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços. total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas 

94.1. rot razão dc interesse público; 

94°? A pedido do fornecedor, decorrente de caso tortuito ou força maior; ou 

943. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses cm que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, 3" e 27. ` 4O, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

101. 0 descunzprimento da .Ata de Registro de Preços ensçjarã aplicação das penalidades estabelecidas no edìtoi. 

10.1.1.. As sanções tamb •m se aplicam aos integrantes do cadastro tk reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustiticadamente após terem assinado a aia. 

1(12. 1 da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata dc registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses cm que o descumprimento 
disser respeito às' contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo nrgão participante a 

aplicação da penalidade (tine. 8°. inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).O órgão ou entidade participante deverá 

comunicar ao Orgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9. 1, dada a necessidades de instauração de 

procedimento para cancelamento da registro do fornecedor, 
1/ 
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA ú~rrZara Ar ~nicsai SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÉNIOS E CONTRATOS 

c'0ülÔFS GERAIS 

~I1 ~` condições gerais de execuçllo do ohjcto. tais corno os prazos para entrega e recebimento. as obrigaçc3es da 
ldnti»i~trsr~ì~c~ e de; fFarnecedcar registrado, penalidades e demais condiçtics do ajuste, enccmtram-ae deEinidc►s no Termo 

dr 12etercncia. ANEXO A!) EL)TT,4T.-. 

112 Vra C'ctsra dc adrrulie~nçr3o larar preço .t~ltatsral de k'rupo de iieri.c: ró .ser[ï aclmftr`clir a corxtralaçc7o de parte de itens do 

~►r7r¡x? ~t, houver ¡aréricr ¡ac.ccluìscx de mercada e demnra.ctrat,~cln de tua rantaRern para n cSrkc?a r:ri a entidade. 

Pam tinneza e validade do pactuado. a presente Ata 41i lavrada cm 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 

cm ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos ciemai.c órgãos parricipantec. 

L1

Sda ,Ioi10 da L3alíMa-RR /6 de dezenfhrr, de ?(124 

I' º " ~it~4 dos tantos  J —
Secretário muriic e a` ministraç4o e planejamento 

UcY eto n _ 024 
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